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TERMO DE COMODATO COLÉGIO – ALUNO 
 
ALUNO(A)/BENEFICIÁRIO(A):___________________________________________________ 
NACIONALIDADE:_________________ RG: ________________ CPF: __________________ 
ENDEREÇO RESIDENCIAL:  ____________________________________________________ 
CIDADE: ___________________________ UF: _______ CEP.: _________________________ 
TEL.: (___) __________ CEL.: (___) ____________ E-MAIL: ___________________________ 
 
COMODATÁRIO / RESPONSÁVEL FINANCEIRO(A):________________________________ 
____________________________________________________________________________ 
GRAU DE PARENTESCO COM O(A) AL UNO(A)/BENEFICIÁRIO(A): ____________________ 
NACIONALIDADE:____________ ESTADO CIVIL: ___________ ou  (   ) em UNIÃO ESTÁVEL 
PROFISSÃO: _____________________ RG: ________________ CPF: __________________ 
ENDEREÇO RESIDENCIAL:  ____________________________________________________ 
CIDADE: __________________________ UF: ________ CEP.: _________________________ 
TEL.: (___) __________ CEL.: (___) ____________ E-MAIL: ___________________________ 
 
COMODANTE: COLÉGIO VALE DO SAPUCAÍ, entidade de direito privado, devidamente auto-
rizado por sua Mantenedora, a FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ 
(FUVS), integrante do SISTEMA ANGLO DE ENSINO, inscrito no CNPJ/MF sob no 
23.951.916/0011-02, endereço eletrônico contato@anglopousoalegre.com.br, com sede na 
Avenida Prefeito Tuany Toledo, 470, Fátima I, CEP 37554-210, Pouso Alegre/MG, representa-
do neste ato pela Diretora, Denise Maria Alves Morais. 
 
Firmam o presente Termo de Comodato, de forma eletrônica, mediante as cláusulas e condi-
ções seguintes: 
 
CONSIDERANDO QUE o Chromebook é um computador voltado à educação e customizado 
com os conteúdos pedagógicos adotado pelo COMODANTE, de forma a apoiar o corpo docen-
te com o monitoramento dos processos individuais de aprendizagem; 
 
CONSIDERANDO QUE o Chromebook possui a licença Google Chrome Education e pode ser 
utilizado para melhor experiência nas aulas on-line; 
 
CONSIDERANDO QUE o COMODANTE firmou termo de comodato com a SOMOS 
SISTEMAS DE ENSINO S/A e agora deseja emprestar ao COMODATÁRIO os equipamentos 
denominados de Chromebooks; 
 
CONSIDERANDO QUE o COMODATÁRIO tem interesse em realizar o empréstimo do Chro-
mebook, por meio de comodato. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Constitui objeto do presente Termo de Comodato o empréstimo, a título gratuito, pela 
COMODANTE ao COMODATÁRIO, de 01 (um) Chromebook. 
 
Parágrafo único. Eventuais questões relacionadas a atualizações, erros, defeitos ou quaisquer 
problemas técnicos nos Chromebooks deverão ser reportadas ao COMODANTE, responsável 
pelo encaminhamento ao suporte técnico dos equipamentos. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÃO ESPECÍFICA 
O uso dos Chromebooks pelo COMODATÁRIO será vinculado exclusivamente às atividades 
educacionais do aluno, conforme orientação do COMODANTE. 
 
Parágrafo único. Em hipótese alguma poderá o COMODATÁRIO por si, seus prepostos ou 
por terceiros, modificar, adaptar ou fazer quaisquer alterações no Chromebook, desmontá-lo ou 
nele executar conserto ou reparo, nem consentir que se apaguem ou retirem quaisquer inscri-
ções, desenhos, chapas ou números de identificação nele aposto. Em caso de avarias ou mau 
funcionamento do Chromebook, deverá o COMODATÁRIO notificar, imediatamente, à 
COMODANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 
O presente Termo terá início de vigência na data de sua assinatura e extinguirá ao final do ano 
letivo, conforme calendário acadêmico. As Partes acordam desde já que, em caso de rescisão, 
motivada ou imotivada, ou ainda na hipótese de término de vigência deste Termo ou do contra-
to que a COMODANTE celebrou com SOMOS SISTEMAS DE ENSINO S/A, este Termo será 
automaticamente encerrado, sem qualquer ônus às Partes. 
 
Parágrafo único. As Partes desde já acordam que, com o fim da vigência do presente Termo, 
o Chromebook aqui tratado deverá ser devolvido à COMODANTE em bom estado de conser-
vação. 
 
CLÁUSULA QUARTA - ENTREGA 
A partir da data de entrega do Chromebook, o COMODATÁRIO terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para conferi-lo e apontar para o COMODANTE, detalhadamente e por escrito, qualquer 
divergência apresentada no equipamento. Caso o COMODATÁRIO não entregue tempestiva-
mente tal apontamento por escrito, o equipamento entregue pela COMODANTE será conside-
rado adequado para todos os fins deste Termo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO 
São obrigações do COMODATÁRIO: 
a) Conservar o Chromebook, como se seu fosse; 
b) Utilizar o Chromebook adequadamente, de acordo com sua destinação, finalidades e natu-
reza, sob pena de pagamento de indenização; 
c) Avisar imediatamente ao COMODANTE, por escrito, sempre que, por algum motivo, houver 
ameaça de penhora ou embargo do Chromebook objeto deste termo, obrigando-se, ainda, a 
declará-lo como sendo de posse exclusiva da COMODANTE, sempre que qualquer litígio ad-
ministrativo ou judicial possa afetá-lo de qualquer forma; 
d) Restituir o Chromebook à COMODANTE, após o término ou rescisão deste Termo e/ou do 
contrato firmado entre COMODANTE e SOMOS SISTEMAS DE ENSINO S/A em boas condi-
ções de uso, devendo previamente reparar o equipamento se apresentar danos. 
 
CLÁUSULA - RESPONSABILIDADE PELOS PREJUÍZOS 
O COMODATÁRIO responderá por perdas e danos que dolosa ou culposamente ocasione ao 
Chromebook, exceto nos casos de: 
a) Caso fortuito ou força maior, e; 
b) Degradação natural do equipamento, desde que comprovadamente utilizado de forma ade-
quada. 
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Parágrafo único: Na hipótese de atraso injustificado na restituição dos Chromebooks, o 
COMODATÁRIO constituirá em mora e arcará com o valor referente ao aluguel dos equipa-
mentos, previamente estipulado em R$ 762,00 (setecentos e sessenta e dois reais). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - FORO 
7.1. As Partes elegem o Foro da comarca de Pouso Alegre/MG, como o único competente para 
dirimir as questões decorrentes deste Termo, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente eletronicamente para que pro-
duza os devidos e jurídicos efeitos. 
 
 

Pouso Alegre, XX de XXXXXXXXXXXXXX de XXXX. 
 
 

ACEITE VIRTUAL do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais em xx/xx/xxxx xx:xx por xxxxxxxxxx 
_____________________________________________________________________________ 

COMODANTE 
 

Li e concordo, 
 

ACEITE VIRTUAL do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais em xx/xx/xxxx xx:xx por xxxxxxxxxx 

_____________________________________________________________________________ 

COMODATÁRIO/RESPONSÁVEL FINANCEIRO  
 

 


